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Representante do Ministério Público que adquire bens de massa falida por meio de pessoa interposta, no
curso de processo judicial em que atuou, incorre no delito de violação de impedimento, tipificado no
artigo 177 da lei que regula a recuperação judicial, extrajudicial e a falência das sociedades empresariais
(Lei 11.101/2005).

Assim, a 4ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul manteve a condenação do 
promotor de justiça aposentado Wanderlei José Herbstrith Willig, por adquirir um imóvel em conluio
com sua ex-esposa e um investidor do mercado imobiliário, no curso da falência de uma indústria de
extração mineral. Os três envolvidos foram condenados a dois anos e seis meses de prisão, além do
pagamento de multa. A pena corporal foi convertida em prestação de serviços comunitários.

"O tipo penal veda que o agente legalmente impedido obtenha, por qualquer meio, bens pertencentes à
massa falida. O objeto jurídico é a lisura e a moralidade da Justiça. Secundariamente, protege-se o
patrimônio dos credores", escreveu no acórdão o desembargador-relator Rogério Gesta Leal.

A denúncia do MP
Segundo a denúncia do Ministério Público, datada de 1º de outubro de 2012, o imóvel da massa falida
estava locado desde 2003 à empresa "Big Lenha", localizada em Cachoeira do Sul. A empresa é
propriedade de Rosana Luchese Willig, mas explorada, de fato, por seu então marido, Wanderlei, desde
janeiro de 2003. Após prévio ajuste entre os três denunciados, o investidor Milton Cerentini apresentou,
nos autos do processo de falência, propostas de compra do imóvel – um galpão – em seu nome. As
petições foram assinadas por Rosana, advogada e prima de Milton.

Narra a peça que o juízo da falência homologou a venda do imóvel em julho de 2008. Ato contínuo,
Milton passou a permitir que Wanderlei seguisse utilizando o imóvel para a ‘‘Big Lenha’’, sem pagar
aluguel. Milton, o dono legal à época, nem mesmo registrou a aquisição junto ao cartório de imóveis.

Em novembro de 2010, Milton transferiu, mediante contrato de compra e venda, o domínio do imóvel a
Wanderlei. O contrato foi apresentado nos autos do processo de falência por petição assinada por
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Rosana. Assim, segundo o MP, com a colaboração de Rosana e a interoposição de Milton, cumpriu-se a
combinação original – do qual resultou a compra do imóvel por pessoa interposta, crime tipificado na
Lei 11.101/2005.

A denúncia destaca a conduta de Wanderlei, que era promotor de justiça na Comarca de Cachoeira do
Sul na época dos fatos – aposentou-se em maio de 2011: ‘‘O denunciado, na condição de promotor de
justiça, atuou no processo de falência 006/1.03.0001685-4 em inúmeras oportunidades, mesmo após a
estipulação do contrato de locação imobiliária em favor da empresa ‘Big Lenha’ e após a alienação do
imóvel para o corréu Milton’’.

Sentença condenatória
A juíza Rosuita Maahs, da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cachoeira do Sul, acolheu integralmente a
denúncia do MP, condenando os três réus às sanções do artigo 177 da lei recuperacional. Disse que o
conluio ficou perceptível após o sindico e procurador da massa falida, Zarur Mariano, ter dito em juízo
que Milton serviu de "laranja" na compra do galpão, já que o verdadeiro comprador foi Wanderlei. A
confidência partiu da própria Rosana, ao procurar Zarur.

A julgadora observou que o interesse de Wanderlei na compra do pavilhão ficou evidente, já que a
empresa "Big Lenha", em nome de sua então esposa, estava instalada em um dos galpões, muito antes da
compra ser efetivada, conforme comprova o contrato de locação anexado aos autos. E mais: disse que a
prova testemunhal mostrou que Vanderlei era, de fato, quem administrava a chácara, cuidava da lenheira
e contratava os empregados. Ou seja, tinha todo o interesse em adquirir o imóvel onde estava instalada
sua empresa.

"De outra banda, o fato de Milton nunca ter exigido a escritura pública e providenciado no registro do
imóvel em seu nome (embora tenha declarado a compra do pavilhão e os alugueis recebidos em seu
imposto de renda), somado ao fato de nunca ter cobrado aluguel da ‘Big Lenha’, igualmente demonstra a
participação dos acusados na empreitada criminosa", finalizou a juíza.

Clique aqui para ler a sentença
Clique aqui para ler o acórdão
Processo 006/2.12.0003772-3 (Comarca de Cachoeira do Sul)
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